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Sumey Ribeiro Gongalves
Tabelid e Registradora Interina

Comunicado Cartdério de Registro de ImGveis de Ourém

Informamos que, a partir de 02 de janeiro de 2023, em adequacdo ao disposto no
Provimento n° 89, de 18 de dezembro de 2019 e Provimento n° 94 de 28 de marco de 2020
— ambos do CNJ, todos os titulos nato-digitais, digitalizados com padrbfes técnicos,
solicitagBes de certiddes ou exames de calculos, cujo envio ou solicitacdo seja feito por
meio de internet, deverdo ser encaminhados por meio do Operador Nacional do Sistema
de Registro Eletrénico de Iméveis (ONR/SAEC).

Link para acesso ao Servico de Atendimento Eletrénico Compartilhado — SAEC:
https://reqistradores.onr.org.br/

O recebimento de pedidos de Registro de Iméveis no balcdo do Cartério segue
normalmente.

Provimento n® 89 — CNJ:

Art. 33. Aos oficios de registro de imoveis é vedado:

| — recepcionar ou expedir documentos eletrdnicos por e-mail ou servigos postais

ou de entrega;

Il — postar ou baixar (download) documentos eletrénicos e informacdes em sites

gue ndo sejam os das respectivas centrais de servigos eletrénicos compartilhados ou do
SAEC;

[Il — prestar os servigos eletrénicos referidos neste provimento, diretamente ou

por terceiros, fora do Sistema de Registro Eletrénico de Iméveis — SREI.

Provimento n® 94 — CNJ:

Art. 4° Todos os oficiais dos Registros de Imoéveis deverdo recepcionar os titulos nato-digitais
e digitalizados com padrbes técnicos, que forem encaminhados eletronicamente para a
unidade a seu cargo, por meio das centrais de servigos eletrénicos compartilhados ou do
Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrénico de Iméveis (ONR), e processa-los para
os fins do art. 182 e 88§ da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Ficamos a disposicéo.
Att, Cartorio do Unico Oficio de Ourém.
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